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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO   Nº 12.985, de 08 de janeiro de 2021

(Designa servidores responsáveis pelo 
recebimento de materiais e serviços nos 
Órgãos que especifica)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os servidores que serão 

responsáveis pelo recebimento de materiais e serviços, 
abaixo relacionados e nos Órgãos que especifica:

NOME CARGO CPF

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo - 
SEGOV

259.404.458-02

Andréa Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração 
- SEADM

168.075.138-79

Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda - 
SEFAZ

975.083.738-04

Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação - 
SEEDU

222.092.928-08

Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal da Transparência e 
Controladoria Geral do Município - CGM

213.411.608-07

Emerson Pereira
Secretário Municipal de Direitos 
Humanos - SEDIH

315.185.718-32

Fabiano Cássio de Souza 
Gimenez

Secretário Municipal de Esportes e Lazer 
- SEESL

265.030.988-12

Glauton Oliveira Feltrin Procurador Geral do Município - PGM 219.024.828-08

Janaina Cristina da Silva
Secretária Municipal de Cultura e 
Turismo - SECULT

222.619.888-18

Marcos Silvério Moreno 
Camargo

Secretário Municipal de Trânsito, 
Transporte e Segurança - SETRAN

133.458.738-85

Meire Regina de Azevedo
Secretária Municipal de Assistência 
Social - SEASO

167.833.838-90

Rodrigo Antônio Barros Vieira 
da Silva

Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico - SEDEC

326.173.588-01

Tássia Gélio Coleta Nossa
Secretário Municipal de Planejamento 
- SEPLAN

339.195.328-48

Vander Marcelo Coienca Secretário Municipal da Cidade - SECID 133.456.208-39

Ivonete Felix do Nascimento Secretária Municipal da Saúde – SESAU 085.569.248-08

Salvador Castrequini Neto Secretário Municipal de Obras - SEOBR 073.494.078-58

Joana Rosely Vanzella Seba
Presidência do Fundo Social de 
Solidariedade do Município “Prof.ª Maria 
Muro Pozzobon”

036.663.948-09
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Andrea Laridondo Zucareli 
Sant´Ana

Técnico do Executivo VIII - 
Administração Geral I - SEADM

167.484.798-00

Ângela Maria Carvalho dos 
Santos

Chefe do Setor de Suprimentos - SEEDU 267.166.898-85

Daiani Biliazzi Santos de Lima Departamento de Contabilidade - SEFAZ 322.220.408-09

Douglas da Silva Cortez
Chefe do Setor de Registro e 
Documentação - SEADM

282.637.188-64

Douglas Vinícius Negrini
Assistente de Gestão Administrativa - 
SEADM

253.324.048-67

Jorge Luiz Araújo de Oliveira
Analista do Executivo X - Contabilidade 
Pública - SEADM

405.478.548-46

Natalia Amanda Polizeli 
Rodrigues

Assessora de Gabinete - SEGOV 370.392.948-00

Renata Cristina Martins 
Ferreira

Departamento de Gerência 
Administrativa - SESAU

283.637.138-21

Uelinton Rodrigo Masson
Chefe do Setor de Almoxarifado - 
SEADM

215.670.098-24

Victor Gazetti Rodrigues
Chefe do Setor de Controle de Editais e 
Publicação de Licitações - SEADM

361.086.018-92

Wagner Hashimoto
Departamento de Planejamento e 
Execução Orçamentária - SEFAZ

225.770.008-20

Ricardo Jose Aparecido 
Guerra

Departamento de Receita Tributária - 
SEFAZ

272.925.128-60

Parágrafo único. Os servidores deverão apor assinatura 
nos carimbos de aplicação no verso das Notas Fiscais.

Art. 2º Ficam cessados os efeitos do Decreto n.º 12.744, 
de 04 de novembro de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”,08 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº 12.986, de 11 de janeiro de 2021
(Designa a servidora pública municipal 
Marilia Gato Marim Barcelos para exercer 
a Função de Confiança de Chefe do Setor 
de Vigilância Sanitária)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada para exercer a Função de Confiança 

de Chefe do Setor de Vigilância Sanitária da Secretaria 
Municipal da Saúde, a servidora pública municipal Marilia Gato 
Marim Barcelos, RG n.º 48.290.050-7, CPF n.º 407.077.878-
07, a partir de 12 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andréa Isabel da Silva Thomé

Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº  12.987, de 11 de janeiro de 2021
(Exonera o servidor público municipal 
Luciano Oliveira da Cruz do Cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor 
de Gabinete)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado do Cargo de Provimento em 

Comissão de Assessor de Gabinete, o servidor público 
municipal Luciano Oliveira da Cruz, RG nº 28.295.392-9, CPF 
n.º 262.064.908-07, a partir de 12 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando cessados os efeitos do Decreto nº 12.794, 
de 19 de novembro de 2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andréa Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº 12.988, de 11 de janeiro de 2021
(Exonera a servidora pública municipal 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues do 
cargo de provimento em comissão de 
Assessor de Gabinete)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada do cargo de provimento em comissão 

de Assessor de Gabinete, a servidora pública municipal 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues, RG nº 45.978.560-6, CPF 
nº 370.392.948-00, a partir de 12 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando cessados os efeitos do Decreto nº 12.767, 
de 17 de novembro de 2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andréa Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo
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DECRETO  Nº  12.989, de 11 de janeiro de 2021
(Exonera o servidor público municipal 
Nelson Eder da Silva Nishimura do cargo 
de provimento em comissão de Assessor 
de Gabinete)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado do cargo de provimento em 

comissão de Assessor de Gabinete, o servidor público 
municipal Nelson Eder da Silva Nishimura, RG n.º 19.874.753, 
CPF n.º 070.410.928-01, a partir de 12 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando cessados os efeitos do Decreto nº 12.796, 
de 19 de novembro de 2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andréa Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº  12.990, de 11 de janeiro de 2021
(Exonera Evandro Ricardo Saraiva do 
cargo de provimento em comissão de 
Assessor de Gabinete)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado do cargo de provimento em 

comissão de Assessor de Gabinete, Evandro Ricardo Saraiva, 
RG nº 25.381.258-6, CPF n.º 255.790.018-43, a partir de 12 
de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando cessados os efeitos do Decreto nº 12.798, 
de 19 de novembro de 2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andréa Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº 12.991, de 11 de janeiro de 2021
(Exonera a servidora pública municipal 
Danielli de Abreu Teodoro Leppos do 
cargo de provimento em comissão de 
Assessor de Gabinete)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada do cargo de provimento em comissão 

de Assessor de Gabinete, a servidora pública municipal 
Danielli de Abreu Teodoro Leppos, RG n.º 41.465.725-1, CPF 
n.º 221.198.248-43, a partir de 12 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando cessados os efeitos do Decreto nº 12.799, 
de 19 de novembro de 2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andréa Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº 12.992, de 11 de janeiro de 2021
(Exonera a servidora pública municipal 
Karen Fernanda Silva Bortoleto Garcia 
do cargo de provimento em comissão de 
Assessor de Gabinete)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada do cargo de provimento em comissão 

de Assessor de Gabinete, a servidora pública municipal Karen 
Fernanda Silva Bortoleto Garcia, RG nº 32.415.147-0, CPF nº 
222.411.538-50, a partir de 12 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando cessados os efeitos do Decreto nº 12.802, 
de 19 de novembro de 2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andréa Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº 12.993, de 11 de janeiro de 2021
(Exonera a servidora pública Renata 
Cristina Martins Ferreira do cargo de 
provimento em comissão de Assessor de 
Gabinete)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada do cargo de provimento em comissão 

de Assessor de Gabinete, a servidora pública Renata Cristina 
Martins Ferreira, RG n.º 26.541.598-6, CPF n.º 283.637.138-
21, a partir de 12 de janeiro de 2021.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando cessados os efeitos do Decreto nº 12.800, 
de 19 de novembro de 2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andréa Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº 12.994, de 11 de janeiro de 2021
(Dispõe sobre exoneração, a pedido, da 
servidora pública municipal Jaqueline 
Cristina Duarte Almeida, Técnico em 
Educação I – Inspetoria de Alunos)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora pública 

Elisangela Maria da Silva Maldonado, RG n.º 49.847.123-
8, CPF n.º 387.432.868-60, do cargo efetivo de Técnico 
em Educação I – Inspetoria de Alunos, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação, a partir de 09 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andréa Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 12.995, de 11 de janeiro de 2021
(Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar, no valor de 
R$.694.000,00, autorizado pela Lei nº. 
6631, de 30 de novembro de 2020)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
para o exercício de 2021, no valor de R$.694.000,00 
(seiscentos e noventa e quatro mil reais) destinados a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Municipal da Educação
Unidade Executora: 05 – Merenda Escolar
12.365.0009.2024 Alimentação Escolar
Fonte de Recursos 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.30 Material de Consumo
Valor R$ 289.000,00
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.30 Material de Consumo
Valor R$ 230.000,00
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.30 Material de Consumo
Valor R$ 175.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º 
será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, 
proveniente de superávit financeiro, de acordo com o artigo 7º 
da Lei nº 6631 de 30 de novembro de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

Atos Administrativos

Gestor de Contrato
ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 

001/2021
Processo nº 481/2020 Concorrência nº 012/2020

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, referente a Concorrência 
nº 012/2020 - Processo nº 481/2020, cujo objeto é a permissão 
onerosa de uso de instalações, para exploração, manutenção 
e conservação de 08 (oito) quiosques, localizados na praça 
de alimentação da Praça São Bento, a seguinte servidora:

Eliane Beloni Murasse Davanço, Técnico do Executivo XI, 
portadora do CPF nº 035.864.078-4.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 07 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 
002/2021

Processo nº 214/2020 - Pregão Presencial nº 120/2020
JORGE AUGUSTO Prefeito do Município de Votuporanga, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 67 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
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Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, referente ao Pregão 
Presencial nº 120/2020 - Processo nº 214/2020, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada para prestação 
de Serviços de Telecomunicações nas modalidades de 
Fornecimento de Link Internet - ADSL, Fibra Ótica, Via 
Rádio ou tecnologia equivalente; Link Internet Dedicado 
e Comunicação de Dados via Fibra Ótica e Transporte de 
Dados entre os diversos pontos da municipalidade via Fibra 
ótica, nos termos das concessões outorgadas pela Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, em substituição a 
Cláudio Juny Figueredo, CPF nº 184.486.708-09, o seguinte 
servidor:

Guilherme Augusto Rapassi, Técnico do Executivo VIII- 
Técnologia da Informação II, CPF nº 268.586.468-76.

 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 07 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 
003/2021

Processo nº 396/2018 - Pregão Presencial nº 313/2018
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, referente ao Pregão 
Presencial nº 313/2018 - Processo nº. 396/2018, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de iluminação 
pública e praças públicas no Município de Votuporanga e 
Distrito de Simonsen, em substituição a Carlos Alberto de 
Lima, CPF nº 010.217.118-10, o seguinte servidor:

Ricardo Augusto Fontes Figueira, Especialista em 
Saneamento VII – Engenharia Elétrica, CPF nº 195.027.758-
56.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 08 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Extrato
SEC OBRAS - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CON-

TRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: PAVIECON ENGENHARIA CONSTRUÇÕES 

E AVALIAÇÕES EIRELI EPP.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual por 

mais 60 dias a partir do dia 10/01/2021, ou seja, até o dia 
11/03/2021, bem como a prorrogação do prazo de execução 
da obra por mais 60 dias, contados a partir do dia 10/01/2021, 

ou seja, até o dia 11/03/2021.
Concorrência nº 014/2019 - Processo nº 428/2019. 

Assinatura: 08 de janeiro de 2021.
ANDRÉA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 

da Administração – 11/01/2021.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-

CIAL  Nº 63/2020 - PROCESSO Nº 112/2020
OBJETO: Aquisição de materiais para construção e 

manutenção de rede de água e esgoto no município de 
Votuporanga.

ADJUDICO o objeto do Pregão epigrafado, onde 
se classificou a proposta apresentada pela empresa: 
NHANDERIO COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS 
EIRELI-EPP, para o lote 01, perfazendo esta licitação o valor 
total global de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

Votuporanga,  11 de janeiro de 2021.
Gislene Gláucia Petenucci Costa
Pregoeira

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 63/2020 - PROCESSO Nº 112/2020

OBJETO: Aquisição de materiais para construção e 
manutenção de rede de água e esgoto no município de 
Votuporanga.

HOMOLOGO o julgamento levado a efeito pela Sra. 
Pregoeira, conforme consta da Ata datada de 11 de janeiro de 
2021, do Pregão epigrafado, onde se classificou a proposta 
apresentada pela empresa: NHANDERIO COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI-EPP, para o lote 01, 
perfazendo esta licitação o valor total global de R$ 8.400,00 
(oito mil e quatrocentos reais).

Votuporanga, 11 de janeiro de 2021.
Antonio Alberto Casali
Superintendente

Aditivos / Aditamentos / Supressões
EXTRATO DE TERMO ADITIVO nº 02 - CONTRATO ADMI-

NISTRATIVO Nº 28/2020
CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 

Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.
CONTRATADA: ISABELA SILVESTRINI DOS SANTOS 

EIRELI – EPP
OBJETO DO TERMO: Tendo em vista o termo final do 

prazo de execução do contrato que dar-se-á em 06 de janeiro 
de 2021, por interesse de ambas as partes, e conforme pedido 
da CONTRATADA e MEMO/003/2021, datado de 05/01/2021, 
faz-se necessário, a prorrogação do mesmo pelo período 
de mais 30  (trinta) dias, conforme permite a cláusula quinta 
do contrato, pelo período de 07 de janeiro de 2021 a 05 de 
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fevereiro de 2021, para Contratação de empresa especializada 
em engenharia com fornecimento de equipamentos, materiais 
e mão de obra para construção de banheiros, localizado no 
Ecotudo Sul – Avenida Conde Francisco Matarazzo nº 1793- 
Jardim Palmeiras I, com Latitude:-20,439126º e Longitude: 
-49.991508º e também para construção de Banheiros para 
a SAEV Central – localizado na Rua Pernambuco, nº 4313, 
Centro , com Latitude -20.414637 ; Longitude: -49.974910, no 
município de Votuporanga, conforme planilha orçamentária, 
memorial descritivo, memorial de cálculo, projetos e 
cronograma físico-financeiro e proposta da licitante.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 06 de janeiro de 
2021.

MODALIDADE: Convite nº 01/2020 – Processo nº 44/2020.
Votuporanga, 11 de janeiro de 2021.
Antônio Alberto Casali
Superintendente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO nº 04 - CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO Nº 01/2018

CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.

CONTRATADA: ISABELA SILVESTRINI DOS SANTOS 
EIRELI – EPP

OBJETO DO TERMO: aditivo para mais 12 (doze) meses 
da vigência do contrato, a partir de 10 de janeiro de 2021 
até 09 de janeiro de 2022, para contratação de empresa 
especializada em prestação de serviço de manutenção 
de áreas verdes, no total aproximado de 2.400.000 m², 
com predominância de áreas de reflorestamento, reservas 
ecológicas, APPs e avenidas no município de Votuporanga.

VALOR DO CONTRATO: R$ 427.200,00 (quatrocentos e 
vinte e sete mil e duzentos reais).

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 05 de janeiro de 
2021.

MODALIDADE: Pregão Presencial n.º 52/2017, Processo 
n.º 84/2017

Votuporanga, 11 de janeiro de 2021.
Antônio Alberto Casali
Superintendente



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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